
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
99.700-000 - Erechim (RS)

DECRETO no. 2.230, DE 26 DE MAIO DE 1995.

RETIFICA O DECRETO no. 2.125, DE
22/04/94, QUE REGULARIZA A
CONCESS!O DE PENS~O ~ VIúVA DO
INATIVO SR. JO!O MALISZ.

ANTONIO DEXHEIMER. Prefeito Municipal de Erechim,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribui~~es que lhe sâo
conferidas pela Lei Orgânica do Munic(pio e. tendo em vista o
Parecer do Egr0gio Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
E I..! 1 ,. P Ir DC e !,:. !::. o 1"1'" 1;;):1. (:l:1.;?"O;?(;~O/')(·?·" (:l, no ob j E'ti '.'0 d ~:.:.I" F:~.I 1..1.1 ;::\Ir i :;':~<:\I" <:\
situa~âo da Pensâo concedida à Era" ERMINDA MALIEZ.

D E C R E T A

Art. 10. - 0 concedida pensâo à Era" ERMINDA MALIEZ, vi0va do
':;. (.:.:.Ir •....' id O I" i1"1 <:\ t ivo, E'::·t ,':i tutÚ I" iO, D f' ic i<:\1 ti d m i1"1 i st r ,':1. ti •...·,O ,.

Padrâo 7-A. com carga horária de 48 horas sEmanais.
per(odo anterior a Promulga~âo da Const itui~âo
Federal. o Er" JO~D MALIE? falecido em :1.0de outubro
de :1.988,com vencimentos assim discriminados:

B~SICO: CZ$ 43,,813.00 (quarenta e três mil. oitocentos
e trezE' cruzados). conforme Lei no" 2,,:1.:1.8/88;
AVANÇOS: 04 (5% cada num total de 20%) CZ$ 8,,762.60
(oito mil. seteCEntos e SESSEnta E' dois cruzados E
sessenta centavos). conforme Art" 40", da Lei
:í. 11 ,~~j4:t/ (;)*:~;!
GRATIFICAÇ!O ADICIONAL: 25% CZ$ 13,,:1.43,90(trEZE mil.
cento e quarenta E três cruzados e noventa centavos).
conforme Lei no" 12/47, perfaZEndo um total de CZ$
65,,720,00 (sessenta E' cinco mil. setEcentos E' vinte
cruzados). mensais.

Art" 20. - Com base na LEi Municipal no" :1.72, de 27/05/52 e nos
tE'rmos do Art" 40, Parágrafos 40" e 50.. da
Const itui~âo FedE'ral, a PEnsâo correspondE'rá a 50% de
seus vencimEntos, a part ir de :1.0/:1.0/88,ficando assim
d i ~::·cI" i 1'fI i n a d ,~.::

B~SICO: CZ$ 2:1.,,906.60 (vinte e um mil. novecentos E
seis cruzados e sessenta centavos>. conformE' Lei no.
;?,,:1.:\.n/88~~
AVANÇOS:
(qu.,:'tt 1"0

q 1..1.;':\1" E'nt <:\

04 (5% cada, num total de 20%) CZ$ 4,,38:1.,40
mil, trEzentos E Oitenta e um cruzados e
c:e n t ,':1. v D s) , c: D n f o I" 1'fI E' L E':' i n D. :1..(~41/ Ó 8 ~~



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira. 354
99.700-000 - Erechim (RS)

GRATIFICAÇZO ADICIONAL: 25% CZ$ 6.572.00 (seis mil.
quinhentos e setenta e dois cruzados), conforme Lei
no. 12/47, perfazendo um total mensal de CZ$ 32.860,00
(trinta e dois mil, oitocentos e sessenta cruz~dos).

Art. 30. - Face à inexistência
Decreto entra em vigor

do ato concessor, o presente
na data da Concessâo da Pensâo.

Art. 40. - Revogam-se as disposiçJes em contrário.

ERECHlt/i····F{~;• j""IYI:(2;?)I)I:::~'lZ~~
'~c: DEXHEIMER
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data supra.

. EDSOjl,f.UI~AL LAGO
Seco Mun. de rdministraçio
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